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LEI N.º 1.670, DE 9 DE JULHO DE 2021. 

 

Institui a Carteira de Identidade Funcional dos 
vereadores e funcionários da Câmara Municipal de 
Cláudio, Estado de Minas Gerais, tornando-a válida 
como documento civil de identificação em todo 
território nacional. 

 

Considerando que a Proposição de Lei n.º 21, de 18 de maio de 2021, originária do Projeto de 
Lei n.º 28, de 29 de abril de 2021, recebida no Executivo no dia 24 de maio de 2021, foi vetada 
integralmente pelo Sr. Prefeito; 

Considerando que a Presidência da Câmara acolheu as razões jurídicas aventadas no Parecer 
Jurídico apresentado, relativo ao Veto em comento, inadmitindo as Razões do Veto apresentadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, visto que não foram cumpridas as etapas previstas no art. 35 da Lei Orgânica 
do Município, culminando em sanção tácita da Proposição de Lei n.º 21, de 2021, conforme despacho 
que integra o respectivo dossiê; e 

Considerando, ainda, as disposições do § 8º do art. 35 da Lei Orgânica do Município; 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Cláudio, Estado de Minas Gerais, vereador Evandro 
da Ambulância, no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes do § 8º do art. 35 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a carteira de identidade funcional dos membros do Poder 
Legislativo do Município de Cláudio, estado de Minas Gerais, bem como de seus funcionários de carreira 
(Jurídico e Administrativo) e comissionados (Jurídico e Administrativo) da Câmara Municipal de Cláudio, 
instituindo-a como documento oficial de identificação, individual e intransferível. 

§ 1º  Em caso de renúncia, perda de mandato ou afastamento para exercício de cargo em outro 
Poder, o parlamentar restituirá imediatamente sua carteira de identidade funcional à Mesa da Casa 
Legislativa. 

§ 2º  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos servidores do Poder Legislativo no caso de 
demissão ou exoneração, ou ainda em qualquer outra hipótese de extinção do vínculo com a 
Administração Pública. 

§ 3º  O uso indevido da carteira de identidade funcional sujeitará o infrator às penalidades da 
lei. 

§ 4º  A Carteira de Identidade funcional referida nesta lei fará prova de todos os dados nela 
incluídos, dispensando a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nela tenham sido 
mencionados. 



Alc - 2/3 

 

§ 5º  A expedição de segunda via da Carteira de Identidade será efetuada mediante simples 
solicitação do interessado, provando-se a perda ou extravio da primeira via, podendo ser cobrada taxa 
relativa aos custos da emissão. 

Art. 2º  Fica o Poder Legislativo Municipal, portanto, autorizado a emitir a carteira de 
identidade funcional de que trata esta lei, observadas, no que couber, as disposições da Lei Federal n.º 
7.116, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 3º  A carteira funcional será confeccionada em plástico PVC, em formato retangular, com 
impressão colorida, contendo as dimensões de 86x54x0,76mm, em faces “A” e “B”. 

§ 1º  A face “A” deverá conter: 

a) brasão do Município; 

b) cabeçalho: Poder Legislativo de Cláudio, Estado de Minas Gerais; 

c) foto do vereador; 

d) nome parlamentar (caso exista); 

e) partido do parlamentar; 

f) foto do serventuário de carreira; 

g) cargo funcional do serventuário de carreira; 

h) foto do serventuário comissionado; 

i) cargo do serventuário comissionado; 

j) matricula: conjunto numérico fornecido pela Câmara Municipal; 

k) número do RG e CPF; 

l) legislação municipal que autorizou sua emissão; e 

m) prazo de validade, para o caso dos membros do Poder Legislativo, que deverá coincidir com 
o mandato. 

§ 2º  A face “B” deverá conter: 

a) filiação; 

b) naturalidade; 

c) data de nascimento; 

d) data de início e fim do mandato (para o caso dos parlamentares); 

e) assinatura do presidente da Câmara; e 

f) marca d´água do brasão do Município. 

Art. 4º  O preparo, controle e expedição da carteira de identidade funcional, atendendo as 
características descritas nesta lei, serão de responsabilidade do Poder Legislativo municipal, que deverá 
regulamentar os serviços públicos administrativos necessários por meio de Portaria. 
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Art. 5º  As despesas decorrentes de execução desta lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria do Poder Legislativo. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cláudio/MG, 9 de julho de 2021. 

 
 
 
 

  
EVANDRO DA AMBULÂNCIA 

Vice-Presidente 
 
 


